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ATOS DO COMUSA





PORTARIA Nº 038/2022 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora MA-
RIA DE FÁTIMA FORMOSO DA SILVA, matrícula nº 43, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de “Assessor Técnico”, pelo período de 08 (oito) dias, de 31.01 a 
07.02.2022, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de 
Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2022. 
 
JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 039/2022 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora ANGELA 
DALRIO BIZAN, matrícula nº 120, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
“Assessor das Comissões”, pelo período de 09 (nove) dias, de 02.02 a 10.02.2022, 
conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2022. 
 
JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade
PORTARIA Nº 040/2022 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao servidor LUIS 
FILIPE PEREIRA BARBIERI, matrícula nº 88, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de “Assessor Legislativo”, pelo período de 07 (sete) dias, de 05.02 a 11.02.2022, 
conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2022. 
 
JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 041/2022 

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:
 
EXONERAR, a pedido, THAISE CAROLINE SILVA STAROSKI BENTO, do cargo 
de provimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B, a contar de 16 
de fevereiro de 2022.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 15 de fevereiro de 2022. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA N.º 0328/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
ao requerimento do servidor THIAGO VINÍCIUS BASTIAN, matrícula nº 2202201, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 02 de fevereiro de 2022 a 
06 de fevereiro de 2022.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em 
conformidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, reda-
ção acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 07 de 
fevereiro de 2022 a 21 de fevereiro de 2022.

Itajaí, 09 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO GABINETE

ATOS DA CVI



     PORTARIA N.º 0397/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0098 e 0182/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei
nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga 
horária, função e período:

Nome Carga 
Horária

Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Adriana dos Santos 40 horas Professor Inglês Permanente 16/02 a 21/12/2022

Alessandra de Cássia 
Morel Motta 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 21/12/2022

Bruna Luciana de Campos 10 horas Professor Educação Infantil Permanente 16/02 a 21/12/2022

Deborah Ribeiro Lobato 30 horas Professor Inglês Permanente 16/02 a 31/07/2022

Elaine Cristina Soares 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 16/02 a 31/08/2022

Gerson Willian da Silva 
Silveira

30 horas Professor Educação Física Permanente 16/02 a 31/08/2022

Glaucia Elaine Agustinho 20 horas Professor Educação Física Permanente 16/02 a 31/08/2022

Lara Smith Dias 20 horas Professor Inglês Especial 16/02 a 21/12/2022

Lucimar Barbosa de Souza 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 16/02 a 31/08/2022

Maria de Lourdes Guedes 
de Andrade

30 horas Professor Educação Infantil Permanente 16/02 a 31/08/2022

Michele Maria da Silva 30 horas Professor Educação Infantil Permanente 16/02 a 31/08/2022

Raquel Pacheco 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 16/02 a 13/05/2022

Simone Garcia Cardoso 30 horas Professor Educação Física Permanente 16/02 a 31/08/2022

Tamara Barros de Oliveira 
Gomes

30 horas Professor Educação Infantil Permanente 16/02 a 31/08/2022

Vanessa Gonçalves da 
Silva

20 horas Professor Arte Permanente 17/02 a 31/08/2022

Viviane Cristina da Silva 
Eccel

40 horas Professor Educação Infantil Permanente 16/02 a 31/08/2022

                    Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               PORTARIA N.º 0398/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 0188/2022, da Secretaria Municipal de 
Educação e requerimentos dos servidores, resolve EXONERAR
A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, 
de 03 de abril de 1995, os servidores abaixo relacionados, do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

MATRÍCULA NOME CH A CONTAR DE:
2359401 Simone Pichek 20 02/02/2022
2320901 Lindberg da Silva Jeronimo Leite 10 02/02/2022
2329204 Eric Araujo Dias Coimbra 10 02/02/2022
2295001 Rafael Marcio Kretzer 20 03/02/2022
2358801 Yolli Cibelle Baldissera 30 02/02/2022
2372402 Valdete Amorim 10 03/02/2022
2249201 Jocasta Paz Barcellos de Oliveira 20 01/02/2022
2249202 Jocasta Paz Barcellos de Oliveira 20 01/02/2022

            Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
              Prefeito Municipal de Itajaí

     PORTARIA N.º 0399/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0098 e 0185/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei
nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga 
horária, função e período:

Nome Carga 
Horária

Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Acacio Tomaz 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 31/08/2022

Allan Felipe Stell 20 horas Professor Língua Portuguesa Permanente 17/02 a 21/12/2022

Angela Trevisol 30 horas Professor Educação Infantil Permanente 17/02 a 31/08/2022

Danielle Sandri Affonso 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 21/12/2022

Gilmara Prima da Silva 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 17/02 a 21/12/2022

Guilherme Bruno Ramos 20 horas Professor
Arte -

Musicalização
Permanente 17/02 a 21/12/2022

Janaina Spanholi da Rosa 20 horas Professor Inglês Permanente 17/02 a 31/08/2022

Leandra Pereira Francioni 
Collaco 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 17/02 a 31/08/2022

Neide Cristina Soares de 
Carvalho

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 21/12/2022

Nilza Christiane Evaristo 
Schmitt

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 21/12/2022

Sulamita Mendes 20 horas Professor Inglês Especial 17/02 a 21/12/2022

Tailise da Roza Cardoso 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/02 a 21/12/2022

Tailise da Roza Cardoso 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 21/12/2022

Thayse Fernanda Freitas 30 horas Professor Educação Infantil Permanente 16/02 a 31/08/2022

                    Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                          
                                                          PORTARIA N.º 0400/2022    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. n° 0172/2022/DGP/SME e
nos termos do Art. 2º, da Lei Complementar nº 338, de 
21 de dezembro de 2018, resolve CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE CURSO 
DE GRADUAÇÃO GCCG, correspondente a 10% 
(dez por cento) do vencimento, a servidora relacionada
abaixo:

Matrícula Nome Cargo A contar de:

2226201 Angela Maria Prigol de Moraes Agente em Atividades de Educação 10/02/2022
               
                

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                       Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 0401/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Lei Municipal nº 3.353, de 
16 de dezembro de 1998 e alterações posteriores, e em atendimento ao Ofício nº 
003/2022-COMDICA, resolve NOMEAR o 1º suplente de Nível Médio, KLEBER 
JOSÉ ANDRADE, em substituição ao Conselheiro Tutelar Rafael Orthmann, matrícu-
la nº 1304008, que estará em férias, de 03 de março de 2022 a 17 de março de 2022.
                
Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0402/2022     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Lei Municipal nº 3.353, de 
16 de dezembro de 1998 e alterações posteriores, e em atendimento ao Ofício nº 
005/2022-COMDICA, resolve NOMEAR o 5º suplente de Nível Superior, ISRA-
EL DA VEIGA, em substituição a Conselheira Tutelar Lourival Pera, matrícula nº 
1673304, que estará em férias, de 07 de março de 2022 a 05 de abril de 2022.
                
Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0403/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 0145/2022, da Secretaria Municipal de Educação, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 
117, da Lei nº 1.920, de 03 de dezembro de 1981, a servidora DAIANA SALVADOR, 
matrícula nº 1988903, ocupante do cargo de provimento efetivo de SUPERVISOR 
ESCOLAR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 21 
de fevereiro de 2022 a 20 de fevereiro de 2024.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0404/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 0175/2022, da Secretaria Municipal de Educação e ao requerimento da 
servidora MARIANE FRAGA MARIAN, matrícula nº 2316801, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 28 de janeiro 
de 2022 a 27 de maio de 2022.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 28 de maio de 2022 a 26 de julho de 2022.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0405/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em cumpri-
mento à decisão judicial proferida nos autos da ação nº 5026420-77.2021.8.24.0033, 
da Vara da Fazenda Pública, Executivos Fiscais, Acidentes do Trabalho e Registros 
Públicos – Comarca de Itajaí, resolve CONCEDER LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 
180, de 17 de dezembro de 2010, a servidora FRANCIELE BARATTO, matrícula 
nº 2324601, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, junto a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período compreendido de 11 de 
fevereiro de 2022 a 12 de março de 2022.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                          

                                        PORTARIA N.º 0406/2022
           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I.  nº 058/2022, da Coordenadoria de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, em conformidade com o artigo 9º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e 
período: 

Nome Matrícula Cargo Dias
Período de 

afastamento

Alex Jose Mafra 1132601 Agente da Autoridade 
de Trânsito

01 28/01/2022

Jacqueline Koch 1789901 Enfermeiro 03
02/02 a 

04/02/2022
Naiane Ehlers Kaipper 

da Silva
1499604

Agente em Atividades 
de Educação

01 03/02/2022

Rita de Cassia Mara 
Ramos Portes 381308

Técnico em 
Enfermagem 01 02/02/2022

Samara Cristina 
Smolareck Fossari 

Garcia
1986803 Médico 01 02/02/2022

       
                               

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

             IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0407/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 055/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias
Período de 

afastamento
Alexandre Antonio dos 

Santos 1513701
Técnico em Atividades 

Administrativas 07
03/02 a 

09/02/2022

Ana Claudia Boso 2101102 Médico 09 27/01 a 
04/02/2022

Andrea Maria Sant Anna 2259901 Professor 30
02/02 a 

03/03/2022

Antonio Pereira Filho 1891301 Técnico em Enfermagem 03 26/01 a 
28/01/2022

Cledineia Pasquali Pivatto 1517901 Psicólogo 06 02/02 a 
07/02/2022

Fabio Zambruski 2330301 Técnico em Higiene Dental 21
10/02 a 

02/03/2022

Isana da Silva 1656102
Auxiliar de Consultório 

Dentário 180
02/02 a 

31/07/2022

Josemery Schmitt 473203
Agente em Atividades de 

Educação 05
07/02 a 

11/02/2022



    
                                                             

PORTARIA N.º 0408/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 056/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento

Amanda Aparecida 
Camargo

1724404
Agente em Atividades de 

Educação 10
04/02 a 

13/02/2022

Graça Maria da Cruz 
Fortes

3977001 Professor 30
02/02 a 

03/03/2022

Jane Affonso Faria 1721904
Agente em Atividades de 

Educação 01 01/02/2022

Karla Ione da Luz Moreira 1702705
Agente em Atividades de 

Educação 09
02/02 a 

10/02/2022

Lays de Oliveira Alves 
Laus

1531410
Agente em Atividades de 

Educação 04
02/02 a 

05/02/2022

Lucilene Aparecida 
Sestrem

1339214
Agente em Atividades de 

Educação 62
02/02 a 

04/04/2022

Mara Lucia Hirsch 
Carneiro dos Santos

1854101
Agente de Apoio em 
Educação Especial 45

02/02 a 
18/03/2022

Mario Guilherme Kruger 2088406 Enfermeiro 08
31/01 a 

07/02/2022

Mayara Caroline Gomes 
Rita Vieira

1915701
Agente em Atividades de 

Educação 09
03/02 a 

11/02/2022

Rosa Maria da Silva da 
Costa

1787001 Técnico em Enfermagem 15
31/01 a 

14/02/2022
Sandra Mara Eichholz 

Gonçalves
1640215 Professor 45

06/02 a 
22/03/2022

Thamyris Schwartz 2184101
Atendente de Unidade de 

Saúde 06
02/02 a 

07/02/2022

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0409/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 057/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento

Amanda da Silva Borda 1950303 Professor 14
02/02 a 

15/02/2022

Darlini Groth Johann 2176001
Atendente de Unidade de 

Saúde 05
03/02 a 

07/02/2022

Larissa Paula Santos 
Neves 2035301

Auxiliar de Consultório 
Dentário 04

25/01 a 
28/01/2022

Maria Fernanda Mendes 
Petry Ardigo

1956301 Psicólogo 08 28/01 a 
04/02/2022

Marli Soares 1974703 Professor 92 01/10 a 
31/12/2021

Michele Deluca de 
Almeida

2167201 Técnico em Enfermagem 06 21/01 a 
26/01/2022

Priscila Alves 2075401
Agente de Apoio em 
Educação Especial 30

02/02 a 
03/03/2022

Rita de Cassia Tomasi 
Nascimento 1686107 Professor 45 02/02 a 

18/03/2022

Simone Conti Pereira 99602
Agente de Apoio em 
Educação Especial 30 02/02 a 

03/03/2022

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0410/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 059/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento

Albertina Angelina M. 
Ricardo

302002
Agente em Atividades de 

Educação 04 02/02 a 
05/02/2022

Ana Barbara Silva 1185701
Operador de Estacionamento 

Rotativo 06 21/01 a 
26/01/2022

Ana Paula Conte 
Reinheimer

1619713
Agente em Atividades de 

Educação 06 02/02 a 
07/02/2022

Donzilia Maria Rebello 1191214
Agente em Atividades de 

Educação 09 02/02 a 
10/02/2022

Edson de Melo Ferreira 722601 Guarda Patrimonial 05 02/02 a 
06/02/2022

Gisele Rocha Braga 2241301 Enfermeiro 05 31/01 a 
04/02/2022

Gislene Patricia da Veiga 
da Silva 692611 Professor 45

02/02 a 
18/03/2022

Isabela Zane Ferreira 2347801 Assistente Social 08 02/02 a 
09/02/2022

Karine Cristina Santana 980003
Operador de Estacionamento 

Rotativo 07
04/02 a 

10/02/2022

Lourdes Jacinto 884901 Agente de Serviços Gerais 45 02/02 a 
18/03/2022

Onoel Neves de Oliveira 1962101 Professor 06
02/02 a 

07/02/2022

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0411/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 060/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias
Período de 

afastamento

Alexandre Gambaro Vieira 1879302 Médico 10 31/01 a 
09/02/2022

Cleide Marcolino da Silva 
Seiler

612701
Agente em Atividades de 

Educação 06 02/02 a 
07/02/2022

Debora Regina Fernandes 2024603 Técnico em Enfermagem 09
31/01 a 

08/02/2022

Hilda Alves dos Santos 614702 Professor 05 07/02 a 
11/02/2022

Iago Peixer Loio 2218002 Professor 03 02/02 a 
04/02/2022

Lucia Floriano Gastaldi 750803 Técnico em Enfermagem 01 31/01/2022

Marciele Alice Tonn 
Elsenbach

1324403 Assistente Social 07 01/02 a 
07/02/2022

Rita de Cassia Mara 
Ramos Portes

381308 Técnico em Enfermagem 06
18/01 a 21/01 e 

31/01 a 
01/02/2022

Rubia Graciela de Freitas 1353504
Atendente de Unidade de 

Saúde 30 25/01 a 
23/02/2022

Sandra Elisa Machado 
Brining 1615201 Professor 81

02/02 a 
23/04/2022

Valdirene da Silva Muniz 2253606 Professor 62
02/02 a 

04/04/2022

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Priscila Cordova de Jesus 1239604 Técnico em Enfermagem 60
04/02 a 

04/04/2022

Raquel Renns Santana da 
Costa 1423604

Agente em Atividades de 
Educação 20 02/02 a 

21/02/2022

Sidclei Pereira da Silva 1587101 Técnico em Enfermagem 01 30/01/2022

Silmara Patricia da Silva
Anacleto 1102602 Professor 30 02/02 a 

03/03/2022

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



    
                                                             

PORTARIA N.º 0412/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 061/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento

Ana Maria Aparecida 
Mundel 549401 Auxiliar de Enfermagem 05

20/01 a 
24/01/2022

Caroline Tomazzi 1696701 Fisioterapeuta 06
03/02 a 

08/02/2022
Deise Carolina da Silva 

Tomasi
1586701 Professor 04 02/02 a 

05/02/2022
Iliani Ester Bilk da 

Nobrega 1553601 Professor 08
02/02 a 

09/02/2022
Ivonete Teresinha 

Schreiber
1457811 Administrador Escolar 15 07/02 a 

21/02/2022

Jaci Simão Boing 2085901 Enfermeiro 07 04/02 a 
10/02/2022

Karen Zuleika Malaggi 1804402
Agente em Atividades de 

Educação 30
02/02 a 

03/03/2022

Luciane Rampeloti de 
Oliveira 1858903 Professor 04

02/02 a 
05/02/2022

Regiane de Borba da Silva 1102401
Agente em Atividades de 

Educação 08 04/02 a 
11/02/2022

Roberta Maria Almeida de 
Oliveira

2277201
Guarda Municipal 

3ª Classe
04 03/02 a 

06/02/2022

Simone Valeria Pereira 
Caldas

796813 Professor 60 09/02 a 
09/04/2022

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

    
                                                             

PORTARIA N.º 0413/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 063/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:

Nome Matrícula Cargo Dias
Período de 

afastamento

Adenor Soares 481601 Motorista 120 21/01 a 
20/05/2022

Adrielle Ingrid de Souza 2277501
Guarda Municipal 

3ª Classe
01 12/01/2022

Antonia Rodrigues 1871201
Agente de Apoio em 
Educação Especial 17 09/02 a 

25/02/2022

Daniela de Assis Pereira 365806 Agente Comunitário de Saúde 07 28/01 a 
03/02/2022

Elaine Brito Cavalcanti 1982602
Agente em Atividades de 

Educação 09 05/02 a 
13/02/2022

Marisete de Fatima de 
Souza Rodrigues 181601 Professor 60

03/02 a 
03/04/2022

Mylene Mariani Kleis 3297001 Professor 10
04/02 a 

13/02/2022

Nadia Rosangela Bacca 178302 Auxiliar de Enfermagem 15
02/02 a 

16/02/2022
Nerilda da Conceição 

Rocha 1532206 Professor 81
06/02 a 

27/04/2022

Roseli Amorim da Silva 1526004
Agente em Atividades de 

Educação 08 04/02 a 
11/02/2022

Tabita Correa 1923802
Agente em Atividades de 

Educação 06
06/02 a 

11/02/2022

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

              IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
        Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0414/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o 
servidor MAURICIO MACEDO MUSSI, matrícula nº 1925701, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de ENGENHEIRO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
portador da CNH nº 01683784855, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo 
oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 26 de janeiro de 2024, 
ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                          
         

                           PORTARIA N.º 0415/2022

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 178/2022/DGP/SME e 
requerimentos dos servidores, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO os contratos abaixo relacionados, que admitiu por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR,
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:
1832503 João Artur da Veiga Chakirian 10 02/02/2022
2136502 Elaine Ester Correa Cunha 30 04/02/2022
1590703 Neusa Novaes Lapuse 20 03/02/2022
2425401 Kelly Brondani 20 04/02/2022
2257503 Oscar Caribe da Rocha Neto 10 03/02/2022
2257502 Oscar Caribe da Rocha Neto 20 03/02/2022
1597611 Jaqueline Ballottin Martins 20 04/02/2022

2384802
Solange Aparecida Santos Dal 
Mas 20 03/02/2022

2419501 Fabiana Nunes Paiva Ristow 10 03/02/2022
1986405 Renata Regina Teixeira 30 03/02/2022
2415401 Ana Carla Lenz 30 03/02/2022

1843702
Maria Leopoldina Inocêncio 
Camargo da S. Caldas

40 03/02/2022

2203602 Renato Petrini Durante 40 03/02/2022
2419001 Rosana da Silva 30 03/02/2022
2080806 Rafaela de Oliveira Chiquio 30 03/02/2022
1997204 Silas Jose Tibincoski Teixeira 20 07/02/2022

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                          
         

                           PORTARIA N.º 0416/2022

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, resolve EXCLUIR A PEDIDO os nomes abaixo 
relacionados, que admitiu por prazo determinado para 
exercer a função de PROFESSOR, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

PORTARIA NOME
0185/2022 Brisa Viana
0214/2022 Carlos Alexandre Port Mendonca
0138/2022 Djenane Cristina Vinholi
0261/2022 Échelem Freitas Machado
0216/2022 Elaine Regina Baptista Caccia
0136/2022 Hélida Nayara D.da Silva de Lima
0187/2022 Gleidson Inacio Barbosa
0185/2022 Karine Helena Morais

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



     PORTARIA N.º 0417/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0098 e 0194/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei
nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga 
horária, função e período:

Nome Carga 
Horária

Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Bruna Rodrigues Antunes 
Avila

40 horas Professor Ciências Permanente 17/02 a 21/12/2022

Elaine Domingas Silveira 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 21/12/2022

Juliane Valus 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 21/12/2022

Jussara Grilo Trevisol 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 21/12/2022

Maria de Fátima da Hora 
Machado 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 21/12/2022

Nilza Christiane Evaristo 
Schmitt

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 21/12/2022

Patrícia Ceres de Souza 
Assunção

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 21/12/2022

Raquel Lucia Dognini 
Scharmm

40 horas Professor Matemática Permanente 17/02 a 21/12/2022

Renata Ricobom Pivatto 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 17/02 a 21/12/2022

Selma Regina Presotto de 
Almeida

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 21/12/2022

Silvana Pereira de Souza 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 21/12/2022

                 
                    Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                          
         

                        PORTARIA N.º 0418/2022

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 0179/2022/DGP/SME e 
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admitiu por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR,
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:

2380502
Maxsineide Mota Vieira de 
Matos

20 08/02/2022

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

                                   IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
     Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0419/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0192/2022, da Secre-
taria Municipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A 
PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
SILVANA RITA LUVISON, matrícula nº 1579605, do cargo de provimento efetivo de 
ORIENTADOR EDUCACIONAL, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 03 de fevereiro de 2022.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0421/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SABRINA DARA DE MATTOS 
DAMACENO, matrícula nº 2288703, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do 
CEI Prof. Manoel Ferreira de Miranda, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a contar de 16 de fevereiro de 2022.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0422/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MARISA DE FREITAS DE SOUZA, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Prof. Manoel Ferreira de Miranda, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                          

                              
PORTARIA N.º 0423/2022                                                                                                                             

          

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria 
Municipal da Fazenda e considerando a realização de Concurso 
Público, conforme Edital nº 001/2019, de 11 de novembro de 2019, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2155, de 11 de 
novembro de 2019, com resultado de pontuação final, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 2209, de 11 de março de 2020, e 
resultado final homologado pelo Decreto nº 11.881, de 01 de abril 
de 2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2221, de 01 
de abril de 2020, resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos 
termos do artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, os classificados abaixo relacionados, para exercerem o cargo 
de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS, Categoria 4, Grupo Funcional, Faixa I, 
Padrão A, 40 (quarenta) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DA FAZENDA:

NOME CLASSIFICAÇÃO

ANTONIO RICARDO MULLER 0028
TADEU HENRIQUE ARAUJO SILVA 0029
MARIA IZABEL BARRIOS DE 
ANDRADE FLORES MOREIRA

0030

                Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                                            Prefeito Municipal de Itajaí



                                          

                              
PORTARIA N.º 0424/2022                                                                                                                             

          

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria 
Municipal da Fazenda e considerando a realização de Concurso 
Público, conforme Edital nº 001/2019, de 11 de novembro de 2019, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2155, de 11 de 
novembro de 2019, com resultado de pontuação final, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 2209, de 11 de março de 2020, e 
resultado final homologado pelo Decreto nº 11.881, de 01 de abril 
de 2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2221, de 01 
de abril de 2020, resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos 
termos do artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, os classificados abaixo relacionados, para exercerem o cargo 
de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS, Categoria 4, Grupo Funcional, Faixa I, 
Padrão A, 40 (quarenta) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS:

NOME CLASSIFICAÇÃO

JULIANO BATISTA MARTINS 0031
THIAGO CORADINI DA SILVA 0032

                Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                                            Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0425/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, MONALISA MARIA LANA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL – CEI Profª Rosemary Klock, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                                          PORTARIA N.º 0426/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e
consoante à C.I. nº 0167/2022, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e considerando o 
art. 2º, da Lei Complementar nº 362, de 20 de dezembro de 
2019, que altera a Lei Complementar nº 132/2008, resolve
CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, as servidoras
abaixo relacionadas, com o respectivo cargo de provimento 
efetivo do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Faixa de 

Vencimento 
anterior

Faixa de 
Vencimento 

Atual
A contar de:

2036701 Alessandra dos Santos Machado
Agente em Atividades 

de Educação
I II 02/02/2022

1416915 Ariana André do Nascimento
Agente em Atividades 

de Educação I II 09/02/2022

1598609 Solange Tania Bona
Agente de Apoio em 
Educação Especial

I II 04/02/2022

1781303 Suzana Oliveira de Araujo
Agente de Apoio em 
Educação Especial I II 02/02/2022

            Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                  Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                                         

                                                    PORTARIA N.º 0427/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e
consoante à C.I. nº 0166/2022, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e considerando 
os artigos 27 e 28, da Lei Complementar nº 132/2008, e de 
acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER
PROMOÇÃO VERTICAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com os respectivos cargos de provimento 
efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Faixa de 

Vencimento 
anterior

Faixa de 
Vencimento 

Atual
A contar de:

1232402 Alessandra Ramos
Professor Educação 

Infantil
II III 10/02/2022

798117 Angela Maria Pamplona
Professor Educação 

Infantil III IV 04/02/2022

679709 Cristian Antonio Utzig
Professor Educação 

Física
III IV 10/02/2022

1145806 Luiz Antonio Rodrigo Camilo Professor - Matemática III IV 04/02/2022

1814803 Manoel Vanildo Bento Instrutor de Informática II III 10/02/2022

1102202 Maria de Fátima da Costa 
Magalhães Demartino

Professor Língua 
Portuguesa III IV 05/02/2022

360703 Mauricio Werner Lazzarin Professor - Matemática III IV 05/02/2022

793711 Pamela Conceição Gelinsky Professor - Matemática III IV 09/02/2022

1267908 Romero Avelino Marcos Professor - Matemática III IV 04/02/2022

            Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

     VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                    Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                                         
                                                       PORTARIA N.º 0428/2022    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,
consoante à C.I. nº 171/2022, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:  

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1693807 Geisa Carla Marques Venzon Professor Educação Infantil A6-40H A7-40H 09/02/2022

946306 Joselaine Schmoeller Mafra Professor Educação Infantil B1-40H B2-40H 10/02/2022

515606 Sueli Maria Ronchi Truppel Instrutor de Informática A6-40H A7-40H 07/02/2022

          
            Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

                   VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                      Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0429/2022

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JUCELEIA SCHMOELLER DOS SANTOS, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E EXPANSÃO URBANA.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 0430/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0034 e 0206/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei
nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga 
horária, função e período:

Nome
Carga 

Horária Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Caroline de Bortoli Santos 20 horas Professor Inglês Permanente 17/02 a 21/12/2022

Karine Helena Morais 20 horas Professor Educação Física Permanente 174/02 a 21/12/2022

                    Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

                        IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

     PORTARIA N.º 0431/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0098 e 0209/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei
nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga 
horária, função e período:

Nome Carga 
Horária

Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Alison Ricardo Ferreira 
Lopes

10 horas Professor Ciências Permanente 17/02 a 31/08/2022

Lindemberg Matias de 
Araujo

20 horas Professor História Permanente 17/02 a 21/12/2022

                    Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

     PORTARIA N.º 0432/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0098 e 0205/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei
nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga 
horária, função e período:

Nome Carga 
Horária

Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Alexandre Moser 10 horas Professor História Permanente 17/02 a 31/08/2022

Ana Carolina Kandini 30 horas Professor Matemática Permanente 17/02 a 21/12/2022

Andresa Cristina 
Humbelino

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 31/08/2022

Anelise Tobis da Cunha 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 31/08/2022

Camila Francielle Maria 30 horas Professor Educação Física Permanente 17/02 a 31/08/2022

Carla da Rosa 40 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 21/12/2022

Fernanda Maria dos Reis 
dos Santos

40 horas Professor Educação Infantil Permanente 17/02 a 21/12/2022

     PORTARIA N.º 0433/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0098 e 0207/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei
nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga 
horária, função e período:

Nome Carga 
Horária

Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

André Luiz da Silva Mota 
e Silva

10 horas Professor Ciências Permanente 17/02 a 21/12/2022

Andrea Regina Marcaneiro 20 horas Professor Educação Física Permanente 17/02 a 31/08/2022

Claudia Adriana Moresco 20 horas Professor Arte Permanente 17/02 a 21/12/2022

Deborah Ribeiro Lobato 10 horas Professor Inglês Permanente 17/02 a 21/12/2022

Diego Brasiliense Kroth 40 horas Professor Educação Física Permanente 17/02 a 21/12/2022

Eder Alexandre 20 horas Professor Educação Física Permanente 17/02 a 31/08/2022

Elenice Adriana dos 
Santos

10 horas Professor Matemática Permanente 17/02 a 21/12/2022

Eline Piffer Pavão de 
Araújo 10 horas Professor História Permanente 17/02 a 21/12/2022

Elton Mendes Pinheiro 20 horas Professor
Arte Percussão 

de Marcha Permanente 17/02 a 21/12/2022

Evelyn Amaral 20 horas Professor Educação Física Permanente 17/02 a 21/12/2022

Fabio Bento dos Santos 40 horas Professor
Arte Corpo 
Cerimonial

Especial 17/02 a 21/12/2022

Fernanda Jesus Santos 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 21/12/2022

Flávia Cittadin Marcos 20 horas Professor Educação Infantil Permanente 17/02 a 21/12/2022

Gabriela de Souza Cardoso 40 horas Professor Arte Permanente 17/02 a 21/12/2022

Gian Carlos Jung 10 horas Professor Matemática Permanente 17/02 a 31/08/2022

Giovana Castelani 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 21/12/2022

Janete Aparecida dos 
Santos Camilo 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 21/12/2022

Jesse Angelo Alves 30 horas Professor Educação Física Permanente 17/02 a 31/08/2022

Ingrid Guimarães Schwarz 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 17/02 a 21/12/2022

Janaina de Oliveira 
Joaquim

40 horas Professor Educação Infantil Permanente 17/02 a 21/12/2022

Joana Caroline Jacinto 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 17/02 a 31/08/2022

Josiane de Fátima Ferreira 
da Silva 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 17/02 a 21/12/2022

Marli Teresa Nemirski 20 horas Professor Língua Portuguesa Permanente 17/02 a 21/12/2022

Marta Naiara Lima dos 
Reis

20 horas Professor Língua Portuguesa Permanente 17/02 a 31/08/2022

Marta Naiara Lima dos 
Reis

20 horas Professor Língua Portuguesa Permanente 18/02 a 31/08/2022

Mônica Renate Pereira 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 17/02 a 21/12/2022

Patrícia Brum de Camargo 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 21/12/2022

Rafaela da Silva Batista 30 horas Professor Educação Física Permanente 17/02 a 31/08/2022

Rosinete Silveira Pereira 30 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 21/12/2022

Rute Pereira Capela 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 21/12/2022

Samantha Lobo Marcelino 
Costa

20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 21/12/2022

Serena Spronello 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 17/02 a 21/12/2022

Suelen de Alencar Lopes 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 31/08/2022

Tânia Mara Inacio dos 
Santos

10 horas Professor Inglês Permanente 17/02 a 31/08/2022

                    Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Josiane Maria da Silva 
Rosa

10 horas Professor Geografia Permanente 17/02 a 21/12/2022

Kathleen Maciel Souza 20 horas Professor Inglês Especial 17/02 a  31/08/2022

Kathleen Maciel Souza 10 horas Professor Inglês Especial 18/02 a 21/12/2022

Lucas Graf de Simas 20 horas Professor
Arte Percussão 

Sinfônica
Especial 17/02 a 21/12/2022

Luciana Santos Cardoso 
Rosa 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 17/02 a 31/08/2022

Lucimar Miranda 30 horas Professor Arte Permanente 17/02 a 21/12/2022



Luiz Fernando Colombelli 40 horas Professor Arte Eufônio Permanente 17/02 a 21/12/2022

Maria Beatriz Eggers 20 horas Professor Arte Corpo 
Cerimonial

Permanente 17/02 a 21/12/2022

Maria Irlene Lins da Costa 20 horas Professor Educação Física Permanente 17/02 a 21/12/2022

Miria Gomes Coelho 30 horas Professor Geografia Permanente 17/02 a 31/08/2022

Pedro Cesar da Silva 40 horas Professor Educação Física Permanente 17/02 a 31/08/2022

Ronaldo Teixeira Raiol 20 horas Professor Matemática Permanente 17/02 a 31/08/2022

Ronaldo Teixeira Raiol 20 horas Professor Matemática Permanente 18/02 a 21/12/2022

Sandra Jaime Vitório 10 horas Professor Língua Portuguesa Permanente 17/02 a 31/08/2022

Sandra Jaime Vitório 10 horas Professor Língua Portuguesa Permanente 18/02 a 21/12/2022

Sandra Maria de Limas 20 horas Professor Anos Iniciais Permanente 17/02 a 21/12/2022

Sandra Renzetti Espindola 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 17/02 a 31/08/2022

Stefhanie Monique Correia 20 horas Professor
Arte Corpo 
Cerimonial

Permanente 17/02 a 21/12/2022

Tiago da Silva Vieira 10 horas Professor Inglês Especial 17/02 a 21/12/2022

                    Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0434/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante á 
C.I. nº 065/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 0341, de 09 de fevereiro de 2022, Publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2507, de 09 de fevereiro de 2022, que concedeu Licença por 
motivo de doença em pessoa da família a servidora JERUSA TERNES, matrícula nº 
1246504, onde se lê: “Período de afastamento - 27/01 a 08/01/2022”, leia-se: “Perío-
do de afastamento - 27/01 a 28/01/2022”.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                          
         

                           PORTARIA N.º 0435/2022

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 194/2022/DGP/SME e 
requerimentos dos servidores, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO os contratos abaixo relacionados, que admitiu por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR,
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:

2204306
Marcos Antonio Cruz 
Tareszkiewicz 30 10/02/2022

2402202 Luiz Henrique Barreto 20 10/02/2022

2422901
Elba Pereira de Oliveira 
Dezontini 20 10/02/2022

2419901 Priscila Bastos Berno 20 10/02/2022
2421101 Viviane de Oliveira Magalhaes 30 07/02/2022
2136902 Daniela da Silva Brum 30 09/02/2022
2140004 Tamara Telexa Mendonca 30 09/02/2022
2423801 Fernanda Pereira 30 07/02/2022
2416001 Ed de Castro Soares 40 08/02/2022

2420202
Thiago Henrique Gomes 
Medeiros

10 07/02/2022

2357303 Pablo Celio Batista 20 11/02/2022
1677017 Karine Garcia dos Santos 30 11/02/2022

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

     PORTARIA N.º 0436/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0098 e 0215/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei
nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga 
horária, função e período:

Nome
Carga 

Horária Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Andresa Maria Kesselring 
da França 10 horas Professor Inglês Especial 17/02 a 21/12/2022

Andresa Maria Kesselring 
da França

10 horas Professor Inglês Especial 18/02 a 31/08/2022

                    Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0437/2022     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante ao requerimento do servidor, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, JUVANIA DA ROSA, matrícula nº 1105403, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, a contar de 16 de fevereiro de 2022.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0438/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 106/2022, da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e ao requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FERNAN-
DA PINHEIRO AGUIAR, matrícula nº 2291101, do cargo de provimento efetivo de 
CIRURGIÃO DENTISTA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 
15 de fevereiro de 2022.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                                                 
PORTARIA N.º 0439/2022

          
               

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da 
Portaria nº 3970, de 20 de dezembro de 2019, publicada 
no Jornal do Município Edição nº 2175, de 26 de 
dezembro de 2019, que designou a servidora abaixo 
relacionada para desempenhar a Função Gratificada de 
atuação junto ao Serviço Municipal de Plantão -
SERPLAN:



Matrícula Nome Cargo A contar de

Técnico em Enfermagem 07/02/2022

                             
                                                       Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

           VOLNEI JOSÉ MORASTONI
             Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0440/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 
de novembro de 2013, resolve DESIGNAR a servidora LUCIANA CRISTINA DOS 
SANTOS BILUK, matrícula nº 891001, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, para desempenhar a função 
Gratificada de Auxiliar de Parcerias, na SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMO-
ÇÃO DA CIDADANIA.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0441/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor MÁRIO CÉSAR DE ANDRADE, matrícula nº 
1315001, ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE OBRAS, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de março de 2022 a 30 de abril de 2022.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0442/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor YURI SAZANOFF, matrícula nº 1995801, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA, da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FMEL, referente 
ao QUINQUÊNIO 2014/2019, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de março de 
2022 a 31 de maio de 2022.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0443/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 0214/2022 e 0217/2022, da Secretaria Municipal de Educação e aos requeri-
mentos da servidora LARISSA LINARA LIMA DE SOUZA, matrículas nº 1293209 
e 1293212, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 10 de feverei-
ro de 2022 a 09 de junho de 2022.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 10 de junho de 2022 a 08 de agosto de 2022.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0444/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 0530/2022, da Secretaria Municipal de Segurança Pública e ao requerimento 
da servidora ROSIMEIRE CRUZ DOS SANTOS, matrícula nº 717301, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de GUARDA PATRIMONIAL, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 07 de feverei-
ro de 2022 a 06 de junho de 2022.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 07 de junho de 2022 a 05 de agosto de 2022.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0445/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o 
servidor FÁBIO SCHMITTER DELFINO, matrícula nº 1437912, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR II, do GABINETE DO PREFEITO, por-
tador da CNH nº 01592212010, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial 
da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 
31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0446/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 
337, de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora ELOÍSA CARLA 
MIGUEL, matrícula nº 1582314, ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente 
em Atividades de Educação, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para 
desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Leonidia dos Santos Vicente, percebendo a 
gratificação correspondente.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 0447/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, BEATRIZ POLI DOS SANTOS, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO FUN-
DAMENTAL – E.B. Profª Maria Rosa Heleno Schult, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 034/2022

 

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 

4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, 

RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucio-

nal nº 47/2005, à servidora MARIA APARECIDA DA CUNHA VARGAS, matrícula 

nº 878901, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, Categoria “1”, Faixa “I”, 

Padrão “E” de vencimentos, do Quadro Suplementar de Pessoal do Poder Executivo, 

com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT

Diretora Presidente 

Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 033/22

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 

n°13/2001 e considerando o disposto nos artigos 23, §8º da Emenda Constitucional 

nº 103/19, RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do inciso I, 

do §7°, do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pela 

Emenda Constitucional n° 41/2003 em favor de ROBERTO GONÇALVES SAN-

TOS, dependente da servidora ROSA MARIA QUINTELA SANTOS, matrícula n° 

4675002, a contar da data do óbito, em 12/01/2022.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT

Diretora Presidente 

Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

LEI Nº 7.370, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO PARA ATENDER 
AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito extraordinário até a 
importância de R$ 2.206.000,00 (dois milhões, duzentos e seis mil reais), destinado a 
suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 - Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.332 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública – COVID – 19 – Mé-
dia e Alta Complexidade
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00 - 431
Fonte de Recurso: 3719 – Id-Uso 0.2.38 – MAC - União – COVID-19
Valor: R$ 2.206.000,00
 
Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de exces-
so de arrecadação na fonte de recurso, conforme Portaria GM/MS nº 3.374, de 03 de 
dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 15 de fevereiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.371, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

OBRIGA OS CONSULTÓRIOS, AS CLÍNICAS E OS HOSPITAIS VETERINÁ-
RIOS A AFIXAREM, EM SUA SALA DE RECEPÇÃO, CARTAZ INFORMANDO 
DA PROIBIÇÃO DA PRÁTICA DE CIRURGIAS ESTÉTICAS EM ANIMAIS 
(CAUDECTOMIA, CONCHECTOMIA, ONICECTOMIA E CORDECTOMIA) NO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam os consultórios, as clínicas e os hospitais veterinários situados no 
Município de Itajaí obrigados a afixarem, em sua sala de recepção, cartaz informando 
da proibição da prática de cirurgias estéticas de caudectomia (amputação da cauda), 
conchectomia (mutilação das orelhas), onicectomia (retirada completa das garras do 
gato) e cordectomia (retirada das cordas vocais dos cães), conforme previsto no artigo 
7º da Resolução nº 877/2008, do Conselho Federal de Medicina Veterinária, e no 
artigo 2º, inciso XVII, da Lei Municipal nº 5.527/2010.

Art. 2º Sem prejuízo das demais sanções legais, o descumprimento de qualquer dis-
positivo desta Lei Ordinária acarretará multa diária no valor de 05 (cinco) Unidades 
Fiscais do Município - UFM e, em caso de reincidência no mesmo local, num período 
de 12 (doze) meses, a multa será aplicada em dobro.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 16 de fevereiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



LEI COMPLEMENTAR Nº 391, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

ALTERA DISPOSITIVO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 130, DE 02 DE ABRIL 
DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE CARGOS E CARREIRAS DO 
PODER EXECUTIVO, SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, INSTITUI NOVOS 
PADRÕES DE VENCIMENTO, ESTABELECE NORMAS GERAIS DE ENQUA-
DRAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º É colocado em extinção o cargo de Restaurador de Livros e Documentos do 
Anexo I - Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo da Lei Complementar 
nº 130, de 02 de abril de 2008.

Parágrafo único. Em virtude da extinção prevista no caput, o cargo de Restaurador 
de Livros e Documentos passa a fazer parte do Anexo I-A - Quadro Suplementar de 
Pessoal do Poder Executivo da Lei Complementar nº 130, de 2008.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1º de fevereiro de 2020.

Art. 3º Fica revogado o inciso III, do Art. 5º, da Lei Complementar nº 368, de 20 de 
dezembro de 2019.

Prefeitura de Itajaí, 15 de fevereiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal 

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.491, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022.

PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DOS CONCURSOS PÚBLICOS - EDITAL 
Nº 001/2019, EDITAL Nº 002/2019 E EDITAL Nº 003/2019, RESPECTIVAMENTA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ, DA FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRAN-
DA LINS E DO INSTITUTO CIDADE SUSTENTÁVEL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, e com fundamento no disposto no art. 
10, inciso III e o art. 47, inciso VII, ambos da Lei Orgânica do Município de Itajaí 
e, ainda, no art. 37, inciso III da Constituição Federal, c/c art. 15 da Lei nº 2.960, de 
03 de abril de 1995, c/c o item 2.9 do Edital nº 001/2019, do Edital nº 002/2019 e 
do Edital nº 003/2019, e, por fim, considerando o teor do processo administrativo nº 
19895/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado por 02 (dois) anos, contados:

I - de 1º de abril de 2022, o prazo de validade do Concurso Público – Edital nº 
001/2019 expedido pela Prefeitura Municipal de Itajaí, homologado pelo Decreto nº 
11.881, de 1º de abril de 2020, publicado no Jornal do Município – edição nº 2221, de 
1º de abril de 2020;

II - de 06 de maio de 2022, o prazo de validade do Concurso Público – Edital nº 
002/2019 expedido pela Fundação Genésio Miranda Lins, homologado pelo Decreto 
nº 11.895, de 06 de maio de 2020, publicado no Jornal do Município – edição nº 
2232, de 06 de maio de 2020;

III - de 20 de maio de 2022, o prazo de validade do Concurso Público – Edital nº 
003/2019 expedido pelo Instituto Cidade Sustentável – Instituto Itajaí Sustentável, 
homologado pelo Decreto nº 11.906, de 20 de maio de 2020, publicado no Jornal do 
Município – edição nº 2238, de 20 de maio de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 14 de fevereiro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.492, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO PARA 
ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.370, 
de 15 de fevereiro de 2022 e, ainda, considerando o disposto no processo administrati-
vo nº 20745/2022-e - 30260/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito extraordinário até a importância de 2.206.000,00 (dois 
milhões, duzentos e seis mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 - Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.332 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública – COVID – 19 – Mé-
dia e Alta Complexidade
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00 - 431
Fonte de Recurso: 3719 – Id-Uso 0.2.38 – MAC - União – COVID-19
Valor: R$ 2.206.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de excesso 
de arrecadação na fonte de recurso, conforme Portaria GM/MS nº 3.374, de 03 de 
dezembro de 2021.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 15 de fevereiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O FÓRUM DE ELEIÇÃO DAS ENTIDADES DE 

ECONOMIA SOLIDÁRIA PARA COMPOR O CMES - BIÊNIO 2022/2024 

 

O Conselho Municipal de Economia Solidária do Município de Itajaí, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Constituição Federal/1988, e Lei Municipal nº. 5.245 de 12 de março de 

2009, por meio do Diretor de Apoio ao Pequeno Empreendedor, Economia Solidária e Criativa, 
Sr. Vantos Martins dos Santos, CONVOCA os Empreendimentos de Economia Solidária, as 

Instituições de Ensino Superior e Organizações Não-Governamentais, participantes do 

movimento da Economia Solidária no município de Itajaí e com sede neste Município, para 

o Fórum de Eleição dos representantes da sociedade civil a fim de compor o Conselho 

Municipal de Economia Solidária - CMES, biênio 2022-2024. 

 
Art. 1º - A eleição dos Empreendimentos de Economia Solidária, das Instituições de Ensino 

Superior e Organizações Não-Governamentais que integrarão o Conselho Municipal de 

Economia Solidária do Município de Itajaí, biênio 2022-2024, dar-se-á por meio de Fórum de 
Eleição, que será realizado no dia 22 de fevereiro de 2022, às 14h em primeira convocação e 

às 14h15min em última convocação, no Auditório do Centro de Serviços Integrados, 

localizado à Rua Antônio Caetano, Nº 105, bairro Fazenda, Município de Itajaí/SC. 

§ 1º - A publicação do presente Edital será feita no Diário Oficial do Município Itajaí e tem caráter 

de Convocação Eleitoral. 
§ 2º - Os Empreendimentos de Economia Solidária, as Instituições de Ensino Superior e 

Organizações Não-Governamentais eleitas exercerão mandato de 02 (dois) anos no Conselho 

Municipal de Economia Solidária de Itajaí, admitindo-se apenas uma recondução. 

  



§1º - A comprovação de participação pode ser por meio da apresentação de carta de indicação 

do Centro Público de Economia Solidária  Idalina Maria Boni e/ou do Fórum Litorâneo de 

Economia Solidária. 

§2º - As vagas destinadas à sociedade civil serão distribuídas conforme representação 

especificada em lei, sendo: 
I  quatro vagas para Empreendimentos de Economia Solidária; 

II - uma vaga para Instituições de Ensino Superior; e 

II  uma vaga para Organizações Não-Governamentais. 

§ 1º- Somente poderão concorrer as entidades legalmente ou ainda que sem registro legal desde 

que comprovem participação no movimento de Economia Solidária no município de Itajaí até a 

data da publicação deste edital, e que as mesmas estejam devidamente representadas no dia 

do Fórum de Eleição, conforme determinado neste edital. 
§ 2º- Cada titular do Conselho Municipal de Economia Solidária - CMES terá um suplente, oriundo 

da mesma categoria representativa, devendo ser observada a paridade entre representantes 

governamentais e não governamentais. 
 

Art. 4º - Conforme previsto no Art. 4º da Política Municipal de Fomento à Economia Solidária do 

município de Itajaí são empreendimentos da Economia Solidária as cooperativas, associações, 

empresas de autogestão e outros grupos que preencham cumulativamente os seguintes 

requisitos: 
I - que sejam organizados sob os princípios da cooperação, da solidariedade, da autogestão, da 

sustentabilidade econômica e ambiental e da valorização do ser humano e do trabalho; 
II - cujos patrimônios e resultados obtidos sejam revertidos para melhoria e sustentabilidade do 

empreendimento e distribuídos entre seus associados; 
III - que tenham por instância máxima de deliberação a assembleia geral periódica de seus 

associados e por instâncias intermediárias aquelas que garantam a participação direta dos 

associados de acordo com as características de cada empreendimento; 
IV - que adotem sistemas de prestação de contas detalhadas; 

V - cujos associados sejam seus trabalhadores, produtores e/ou consumidores. 

VI - que tenham como princípios a organização coletiva da produção e comercialização; 

VII - que as condições de trabalho sejam salubres e seguras; 

VIII - que respeitem a proteção ao meio ambiente e a todas as formas de vida; 

IX - que respeitem a eqüidade de gênero e etnia; 

X - que respeitem a não utilização de mão-de-obra infantil; 

XI - que utilizem à prática de preços justos; 

XII - que a participação de trabalhadores e trabalhadoras não associados seja limitada a 10% 

(dez por cento); 
XIII - cuja maior remuneração, com base no trabalho, não seja superior a 6 (seis) vezes a menor 

remuneração. 

Parágrafo Único - O fato de a organização não dispor, ainda, de registro legal, desde que 

comprove a existência real ou a vida regular da organização, não impede a sua participação na 

Economia Solidária do município de Itajaí. 

 
Da Proclamação dos Eleitos 

 

Art. 5º - Serão proclamadas eleitas, as entidades definidas pelo Fórum de Eleição. 

 

Art. 6º - O resultado final do Fórum de Eleição será divulgado no prazo de 15 dias no Diário 

Oficial do Município. 

 
Das Disposições Finais 

 

Art. 7º - A função de membro de Conselho é considerada de interesse público relevante e não 

remunerado. 

 
Art. 8º - Os conselheiros que representam as entidades escolhidas pelo CMES terão as 

seguintes responsabilidades: 
I. Participar de reuniões ordinárias, segundo o cronograma fixado pela plenária no início de cada 

exercício; 
II. Participar de reuniões extraordinárias conforme convocação da mesa diretora ou por 

requerimento de 2/3 (dois terços) de seus membros; 
III. Conhecer e cumprir o regimento interno e demais legislações em vigor. 

 
Art. 9º - Em caso de omissão deste Edital, as questões serão resolvidas pela Comissão Eleitoral 

paritária, assim como, pelos participantes votantes do Fórum de Eleição, sem prejuízo de edição 

Dos Eleitores 

 

Art. 2º - Poderão votar, os representantes de todos os Empreendimentos de Economia Solidária, 

Instituições de Ensino Superior e Organizações Não-Governamentais participantes do 

movimento de Economia Solidária sediados no Município de Itajaí.  
Parágrafo único  A eleição das representações acontecerá no âmbito das respectivas 

organizações, conforme as entidades disciplinadas nos incisos do Art. 3º deste edital.  

 
Das Vagas 

 

Art. 3º - Poderão concorrer à eleição para compor o Conselho Municipal de Economia Solidária, 

biênio 2022-2024, representantes, formalmente indicados e integrantes de Empreendimentos de 

Economia Solidária, de Instituições de Ensino Superior e de Organizações Não-Governamentais, 

desde que com anuência formal de sua entidade, que comprovem atuação de fato nos últimos 

dois anos. 

paritária, assim como, pelos participantes votantes do Fórum de Eleição, sem prejuízo de edição 

de novos editais e resoluções por parte do Conselho Municipal de Economia Solidária de Itajaí. 

 

Itajaí, 3 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Vantos Martins dos Santos 

Diretor de Apoio ao Pequeno Empreendedor, Economia Solidária e Criativa 

ATOS DA SEC. FAZENDA

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA
Contribuinte: SEICHO NO IE DO BRASIL
Processo: 608314/2021
Assunto: Reconhecimento de Isenção, Imunidade ou Não Incidência
Situação: Indeferido.
Cópia integral da decisão poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal Municipal. Itajaí/
SC, 15 de dezembro de 2021. Adriana Pereira de Souza. Auditora Fiscal Municipal. 
Matrícula 1813601.

ATOS DA SEC. SAÚDE



ATOS DO SEMASA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2021

Processo Administrativo Nº 2021-SAN-069022

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2022

Contratada: AGUASAN INFRAESTRUTURA E LOCAÇÃO EIRELLI. CNPJ: 
38.312.969/0001-70. Sócios: Mayra de Freyn – CPF n° 097.475.789-64 Objeto: Con-
tratação de empresa para prestação de serviços técnicos para controle operacional e 
realização de procedimentos de descarga de rede no SAA – Sistema de Abastecimento 
de Água do SEMASA.  O valor Global deste Contrato é de $ 486.164,64 (quatrocen-
tos e oitenta e seis mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos). 
O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses e a vigência será de 90 
(noventa) dias após o término da execução, contados a partir de 01/03/2022. O serviço 
deverá estar de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 16/02/2022

Itajaí/SC, 16 de fevereiro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

Vistos etc.

Com base no processo licitatório Dispensa de Licitação n° 025/21, cujo objeto é a 
contratação de locação de imóvel com área de 20.000m², totalmente cercada, calçada, 
contendo escritórios com banheiros, guarita e energia elétrica, localizado na Avenida 
Castelo Branco, Bairro Salseiros, matriculado no Registro de Imóveis sob o nº 41.469, 
sob titularidade de Teporti Investimentos e Participações Ltda, para estacionamento 
de caminhões à espera de se dirigir ao Porto de Itajaí, tudo em conformidade com o 
respectivo processo, homologo e adjudico a contratação da empresa TEPORTI IN-
VESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, no valor total anual de R$ 538.500,00 
(quinhentos e trinta e oito mil e quinhentos reais) e o valor mensal de R$ 44.875,00 
(quarenta e quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais), tudo de acordo com a docu-
mentação anexa.
Itajaí, 03 de janeiro de 2022.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 017 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022
NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA OCUPAR INTERINA-
MENTE FUNÇÃO COMISSIONADA 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de de-
zembro de 2019, RODRIGO PERIN para responder interinamente na função pública 
de provimento em comissão de COORDENADOR DE INFORMÁTICA E TECNO-
LOGIA DE INFORMACÃO desta Superintendência, pelo prazo de 15 (quinze) dias a 
contar do dia 14 de fevereiro 2022, durante o afastamento do titular.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
                                                                       Itajaí, 11 de fevereiro de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 018 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE EMPREGADO PÚBLICO EFETI-
VO EM RAZÃO DE ADESÃO ESPONTÂNEA A PROGRAMA DE DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO
 
O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, e considerando o artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho do empregado público efetivo, PE-
DRO HENRIQUE ROCHA AXT, do cargo de Guarda Portuário, em razão à adesão 
espontânea ao Programa de Desligamento Voluntário, criado pela Lei Municipal nº 
7.319 de 14 de outubro de 2021 e pela Resolução nº 11 de 04 de novembro de 2021, 
com efeitos a contar da data de publicação desta Portaria.
 Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
                                                                              Itajaí, 16 de fevereiro de 2022.
Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessa-
dos a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de 
Organizações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de TERMO DE 
COLABORAÇÃO tendo por objeto o SERVIÇO DE PRÁTICA ESPORTIVAS, NA 
MODALIDADE ARTES MARCIAIS (TAEKWONDO/MUAY THAI/ BOXE, PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, FAIXA ETÁRIA DE 05 (CINCO) A 17 (DEZES-
SETE) ANOS, 11(ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES 
E/OU DOMICILIADOS PREFERENCIALMENTE NOS BAIRROS/LOCALIDA-
DES SANTA REGINA, SALSEIROS, ESPINHEIROS, IMARUÍ, CIDADE NOVA, 
CORDEIROS, SÃO VICENTE, SÃO JOÃO, BARRA DO RIO, SÃO JUDAS, 
DOM BOSCO, NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, RESSACADA, CARVALHO, 
FAZENDA, CENTRO, FIUZA LIMA OU VILA OPERÁRIA – PARA 150 (CENTO 
E CINQUENTA) VAGAS, PELO PERÍODO DE 09 (NOVE) MESES, durante o 
exercício de 2022.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: 

Edital disponível: a partir de 15/02/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 15/03/2022   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 16/03/2022 às 14h30.

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.
sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-
taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 
atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 15 de fevereiro de 2022.

Jean Carlos Sestrem
Secretário de Governo

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessa-
dos a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de 



Organizações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de TERMO DE 
COLABORAÇÃO tendo por objeto o SERVIÇO DE PRÁTICAS ESPORTIVAS, 
NA MODALIDADE  ARTES MARCIAIS DE GRAPPLING, PARA CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES, FAIXA ETÁRIA 05 (CINCO) A 17 (DEZESSETE) ANOS, 
11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICI-
LIADOS PREFERENCIALMENTE NOS BAIRROS, IMARUÍ, CIDADE NOVA, 
CORDEIROS, SÃO VICENTE, SÃO JOÃO, BARRA DO RIO, SÃO JUDAS, 
DOM BOSCO, NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, RESSACADA, CARVALHO, 
FAZENDA, CENTRO, FIUZA LIMA OU VILA OPERÁRIA – PARA 120 (CENTO 
E VINTE) VAGAS, PELO PERÍODO DE 09 (NOVE) MESES, durante o exercício 
de 2022.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 143.640,00 (CENTO E QUARENTA E TRÊS 
MIL, SEISCENTOS E QUARENTA REAIS)

Edital disponível: a partir de 15/02/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 15/03/2022   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 16/03/2022 às 14h15.

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.
sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-
taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 
atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 15 de fevereiro de 2022.

Jean Carlos Sestrem
Secretário de Governo

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessa-
dos a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de 
Organizações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de TERMO DE 
COLABORAÇÃO tendo por objeto o SERVIÇO DE PRÁTICAS ESPORTIVAS, 
NA MODALIDADE  ARTES MARCIAIS DE GRAPPLING, PARA CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES, FAIXA ETÁRIA 05 (CINCO) A 17 (DEZESSETE) ANOS, 
11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICI-
LIADOS PREFERENCIALMENTE NOS BAIRROS, LIMOEIRO, BRILHANTE, 
CANHANDUBA, MURTA OU ITAIPAVA– PARA 120 (CENTO E VINTE) VAGAS, 
PELO PERÍODO DE 09 (NOVE) MESES, durante o exercício de 2022.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 143.640,00 (CENTO E QUARENTA E TRÊS 
MIL, SEISCENTOS E QUARENTA REAIS)

Edital disponível: a partir de 15/02/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 15/03/2022   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 16/03/2022 às 14h.

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.
sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-
taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 
atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 15 de fevereiro de 2022.

Jean Carlos Sestrem
Secretário de Governo

1ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº004/2022/SE-
DAC– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3600006/2022

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois as quatorze 
horas e quinze minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da 
Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 
2855/2021 para credenciamento e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº004/2022/SEDAC, cujo objeto consiste 
na seleção de propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de colabora-
ção, tendo por objeto o SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO, FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL E INSERÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO, PARA ADOLESCENTES 
E ADULTOS COM DEFICIÊNCIAS, FAIXA ETÁRIA DE 14 (QUATORZE) A 
28 (VINTE E OITO) ANOS, RESIDENTES E DOMICILIADOS EM TODOS OS 
BAIRROS DE ITAJAÍ,  PARA 70 (SETENTA) VAGAS, pelo período de 10 (dez) 
meses, durante o exercício de 2022. Participou do presente chamamento público, 
protocolando seus envelopes, a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE ITAJAÍ - APAE. Na Sequência, a Comissão de Seleção realizou 
o credenciamento da entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE ITAJAÍ - APAE, neste ato representada por Daniele Miranda Rodri-
gues (representante - CPF 280.610.868-32), estando este de acordo com o Item 2 do 
edital de chamamento público e seus anexos. Na sequência passou-se à abertura do 
envelope nº 01 (proposta/plano de trabalho) da entidade, sendo o mesmo analisado de 
acordo com o exigido no Item 3.1.2 do edital. O valor global proposto pela entidade 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAJAÍ - APAE 
para o serviço de orientação, formação profissional e inserção no mercado de traba-
lho, para adolescentes e adultos com deficiências, faixa etária de 14 (quatorze) a 28 
(vinte e oito) anos, residentes e domiciliados em todos os bairros de Itajaí/SC, para 
70 (setenta) vagas, pelo período de 10 (dez) meses, durante o exercício de 2022 é de 
R$ 311.500,00 (trezentos e onze mil e quinhentos reais), estando em concordância 
com as exigências da Instrução Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG e com o valor 
global máximo estipulado no item 1.2 do edital de R$ 311.500,00 (trezentos e onze 
mil e quinhentos reais), durante a vigência do termo de colaboração, prosseguindo a 
sessão, foi entregue aos membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão 
de Seleção, a proposta/plano de trabalho para análise e verificação da viabilidade téc-
nica conforme item 3.1.2.7 do edital. Ato continuo, a Comissão de Seleção optou em 
suspender a sessão até o dia dezoito de fevereiro de dois mil e vinte e dois as quatorze 
horas, na sala de reunião da SEGOV, para apresentação do resultado da análise e ve-
rificação da viabilidade técnica da proposta/plano de trabalho da entidade, conforme 
estipulado no item 5.6 do edital. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção 
lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes.
    

Tânia Maria Novaes  Alexsandro Correia
PRESIDENTE SECRETÁRIO

                      
Silvana Gonçalves Wagner Russi   Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO MEMBRO DA COMISSÃO

Eveliz Comin
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior                                    
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC     
 
Daniele Miranda Rodrigues 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAJAÍ

1ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº003/2022/SE-
DAC– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3600002/2022

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois as quatorze 
horas e trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da 
Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 
2855/2021 para credenciamento e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº003/2022/SEDAC, cujo objeto consiste 
na seleção de propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de colabo-
ração, tendo por objeto o SERVIÇO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA 



ADOLESCENTES E JOVENS, FAIXA ETÁRIA DE 14 (QUATORZE) A 20 (VIN-
TE) ANOS, ATRAVÉS DE CURSO VOLTADO PARA EMPREENDEDORISMO 
DIGITAL, COM ÊNFASE NA EDUCAÇÃO TRANSFORMADORA - PARA 285 
(DUZENTOS E OITENTA E CINCO) VAGAS, pelo período de 10 (dez) meses, du-
rante o exercício de 2022. Participou do presente chamamento público, protocolando 
seus envelopes, a entidade INSTITUTO LAR DA JUVENTUDE DE ASSISTÊNCIA 
E EDUCAÇÃO – PARQUE DOM BOSCO. Na Sequência, a Comissão de Seleção 
realizou o credenciamento da entidade, neste ato representada por Luciana Correa de 
Mello (representante - CPF 539.669.029-15), estando este de acordo com o Item 2 do 
edital de chamamento público e seus anexos. Na sequência passou-se à abertura do 
envelope nº 01 (proposta/plano de trabalho) da entidade, sendo o mesmo analisado de 
acordo com o exigido no Item 3.1.2 do edital. O valor global proposto pela entidade 
serviço de qualificação profissional para adolescentes e jovens, faixa etária de 14 
(quatorze) a 20 (vinte) anos, através de curso voltado para empreendedorismo digital, 
com ênfase na educação transformadora - para 285 (duzentos e oitenta e cinco) vagas, 
pelo período de 10 (dez) meses, durante o exercício de 2022 é de R$ 552.729,00 (qui-
nhentos e cinquenta e dois mil setecentos e vinte e nove reais), estando em concor-
dância com as exigências da Instrução Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG e com o 
valor global máximo estipulado no item 1.2 do edital de R$ 552.729,00 (quinhentos e 
cinquenta e dois mil setecentos e vinte e nove reais), durante a vigência do termo de 
colaboração, prosseguindo a sessão, foi entregue aos membros técnicos da SEDAC 
que fazem parte da Comissão de Seleção, a proposta/plano de trabalho para análise 
e verificação da viabilidade técnica conforme item 3.1.2.7 do edital. Ato continuo, 
a Comissão de Seleção optou em suspender a sessão até o dia dezoito de fevereiro 
de dois mil e vinte e dois as quatorze horas e trinta minutos, na sala de reunião da 
SEGOV, para apresentação do resultado da análise e verificação da viabilidade técnica 
da proposta/plano de trabalho da entidade, conforme estipulado no item 5.6 do edital. 
Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue 
assinada por todos os presentes.
    

Tânia Maria Novaes  Alexsandro Correia
PRESIDENTE SECRETÁRIO

                      
Silvana Gonçalves Wagner Russi   Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO MEMBRO DA COMISSÃO

Eveliz Comin
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior                                    
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC     
 
Luciana Correa de Mello 
INSTITUTO LAR DA JUVENTUDE DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO – PAR-
QUE DOM BOSCO

1ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº002/2022/SE-
DAC– PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3600004/2022

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois as quatorze 
horas, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Sele-
ção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 para 
credenciamento e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº002/2022/SEDAC, cujo objeto consiste na seleção 
de propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo 
por objeto o SERVIÇO DE PROTAGONISMO JUVENIL PARA ADOLESCENTES 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL ATRAVÉS DA OFICINA DE 
EMPREENDEDORISMO JUVENIL E OFICINA DE SOCIOLOGIA, FAIXA ETÁ-
RIA DE 12 (DOZE) A 17 (DEZESSETE) ANOS 11 (ONZE) MESES E  29 (VINTE 
E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS 
DE ITAJAÍ/SC, PREFERENCIALMENTE NO BAIRRO SÃO VICENTE - PARA 
100 (CEM) VAGAS, pelo período de 10 (dez) meses, durante o exercício de 2022. 
Participou do presente chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade 
COMISSÃO DO BEM ESTAR DO MENOR DE ITAJAÍ-COMBEMI. Na Sequência, 
a Comissão de Seleção realizou o credenciamento da entidade COMISSÃO DO BEM 
ESTAR DO MENOR DE ITAJAÍ-COMBEMI, neste ato representada por Muriel 
Duarte (representante - CPF 040.167.159-38), estando este de acordo com o Item 2 
do edital de chamamento público e seus anexos. Na sequência passou-se à abertura do 

envelope nº 01 (proposta/plano de trabalho) da entidade, sendo o mesmo analisado de 
acordo com o exigido no Item 3.1.2 do edital. O valor global proposto pela entidade 
serviço de protagonismo juvenil para adolescentes em situação de vulnerabilidade 
social através da oficina de empreendedorismo juvenil e oficina de sociologia, faixa 
etária de 12 (doze) a 17 (dezessete) anos 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, 
residentes e/ou domiciliados em todos os bairros de Itajaí/SC, preferencialmente no 
bairro São Vicente - para 100 (cem) vagas, pelo período de 10 (dez) meses, durante 
o exercício de 2022 é de R$ 358.800,00 (trezentos e cinquenta e oito mil e oitocen-
tos reais), estando em concordância com as exigências da Instrução Normativa nº 
049/2018/CGM/SEPOG e com o valor global máximo estipulado no item 1.2 do 
edital de R$ 358.880,00 (trezentos e cinquenta e oito mil oitocentos e oitenta reais), 
durante a vigência do termo de colaboração, prosseguindo a sessão, foi entregue aos 
membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, a proposta/
plano de trabalho para análise e verificação da viabilidade técnica conforme item 
3.1.2.7 do edital. Ato continuo, a Comissão de Seleção optou em suspender a sessão 
até o dia dezoito de fevereiro de dois mil e vinte e dois as treze horas e trinta minutos, 
na sala de reunião da SEGOV, para apresentação do resultado da análise e verificação 
da viabilidade técnica da proposta/plano de trabalho da entidade, conforme estipula-
do no item 5.6 do edital. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a 
presente ata que segue assinada por todos os presentes.
    

Tânia Maria Novaes  Alexsandro Correia
PRESIDENTE              SECRETÁRIO

                      
Silvana Gonçalves Wagner Russi   Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO                     MEMBRO DA COMISSÃO

Eveliz Comin
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior                                    
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC     
 
Muriel Duarte 
COMISSÃO DO BEM ESTAR DO MENOR DE ITAJAÍ-COMBEMI 

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº001/2022/SDE - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3600008/2021

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois às quinze 
horas, na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do SEGOV, reu-
niram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 
3419/2021, 3624/2021 e 0606/2021, para avaliar os documentos faltantes descritos 
na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da SDE sobre 
o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº001/2022/SDE, cujo objeto consiste 
no SERVIÇO DE OPERACIONALIZAÇÃO DO CAMINHÃO DO PEIXE NO MU-
NICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período de 11 (onze) meses, durante o exercício de 2022. 
Foi solicitado à entidade COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS DE ITAJAÍ 
– COOPERAR a seguinte exigência de adequações/alterações no Plano de Trabalho, 
no item 3.5 – Recursos Humanos – revisar o salário do coordenador e na habilitação 
apresentasse os seguintes documentos: Item 3.2.1 – inciso IV, apresentar relação no-
minal dos dirigentes com o nome completo de Anelise Soares dos Santos, apresentar a 
carta de renúncia da Diretora Vice-presidente e apresentar os documentos e compro-
vantes de residência dos dirigentes; Item 3.2.1 – inciso V, apresentar o comprovante 
de endereço; Item 3.2.1 – inciso VIII, apresentar o contrato como comprovante de 
experiência prévia, Item 3.2.1 – inciso IX, apresentar declaração prestação contas; 
Item 3.2.2 – inciso VIII, apresentar cópia autenticada do alvará sanitário, Item 3.2.2 – 
inciso IX, apresentar alvará de Bombeiro; Item 3.2.4 – inciso II, apresentar o quadro 
profissional da equipe atualizado informando no mesmo “a contratar” e apresentar até 
três (03) dias úteis após a publicação do contrato, a documentação (alínea “a” e “b”) 
inerente aos funcionários a contratar; Item 3.2.4 - Inciso III, apresentar a declaração 
assinada e acompanhada do relatório, para tanto a Comissão de Seleção concedeu o 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos para as alterações e entrega dos documentos so-
licitados, conforme edital. A entidade COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 
DE ITAJAÍ – COOPERAR apresentou os documentos dentro do prazo estipulado, 
bem como o Plano de Trabalho retificado, conforme orientação da Comissão Técnica 
da SDE, estando estes anexados ao processo. O valor global proposto pela entidade 
COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS DE ITAJAÍ - COOPERAR para o 
SERVIÇO DE OPERACIONALIZAÇÃO DO CAMINHÃO DO PEIXE NO MU-
NICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período de 11 (onze) meses, durante o exercício de 2022, 



é de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), conforme informado no parecer 
técnico. Com base nos fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico n°001/2022/
SDE, declaramos VENCEDORA do presente certame a entidade COOPERATIVA DE 
PRODUTORES RURAIS DE ITAJAÍ – COOPERAR. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes                            Alexsandro Correia
Presidente                                       Secretário

Silvana Gonçalves Wagner Russi              Michelly Natali Anacleto Paes
Membro da Comissão                              Membro da Comissão

Eveliz Comin
Membro da Comissão

Alann Giovani de Souza              Jerusha Malu Rodrigues
Membro Técnico da Comissão da SDE Membro Técnico da Comissão da SDE

 

 

PRO 
VIDA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ 03.889.336/0001-45

40253 - FÓRMULA INFANTIL 

ELEMENTAR: FÓRMULA INFANTIL EM PÓ, ELEMENTAR E HIPOALERGÊNICA, [...]TABELA NUTRICIONAL, da 

 

LATA DE 

400 GR

NEOCATE 
LCP

68,00

 



AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022
Processo SIPE n° 203543/2021-e

A Comissão Especial de Licitação do Município de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação da Concorrência Pública nº 001/2022, cujo objeto consiste 
na EXECUÇÃO DAS OBRAS DE LIGAÇÃO DA AV. MARCOS KONDER E AV. 
IRINEU BORNHAUSEN (RUA DO PORTO), resultou no seguinte:

Empresa Habilitada:

CONSÓRCIO RUA DO PORTO

Empresa inabilitada:

INFRASUL – Infraestrutura e Empreendimentos LTDA

Itajaí, SC 14 de fevereiro de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão 

AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA LICI-
TAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação da Tomada de Preços nº 003/2022, cujo objeto consiste na 
CONTRATAÇÃO DE EQUIPE PARA SERVIÇOS TÉCNICOS EM ENGENHARIA 
PARA A SECRETARIA DE OBRAS, resultou no seguinte:

Empresas habilitadas: 

IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA; 
MAGNUS ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA

Empresa Inabilitada

LB LIBRA EMPREENDIMENTOS E PROJETOS LTDA.
ECO LITORAL PROJETOS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI 

Itajaí, SC 16 de fevereiro de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

 



Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 009/2020 

Nome: Município de Itajaí

Empresa: A.J. POTTER & CIA LTDA

CNPJ: 00.336.234/0001-04

Quadro Societário: Álvaro José Potter

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Número do Processo: 93276/2021-e

Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA 

RUA MANOEL BERNARDES (ACESSO AO CENTRO DE INOVAÇÃO), BAIRRO 

ITAIPAVA – ITAJAÍ/SC.

Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo no valor de R$ 282.382,31 

(duzentos e oitenta e dois mil, trezentos e oitenta e dois reais e trinta e um centavos), 

representando 5,58% ao valor total do contrato, em  função  de  itens não previstos 

anteriormente na planilha original, de acordo com a justificativa apresentada.

Data Assinatura: 16/02/2022

Extrato: CONTRATO Nº_018/2022

Nome: Município de Itajaí

Empresa: ARI LOURENÇO DOS SANTOS ME

CNPJ: 09.233.060/0001-29

Quadro Societário: Ari Lourenço dos Santos 

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Número do Processo: 197799/2021-e

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE PIS-

CINAS PARA O CORPO DE BOMBEIROS.

Data Assinatura: 11/02/2022

Valor: 38.988,00   (trinta e oito mil e novecentos e oitenta e oito reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 116/2020

Nome: Município de Itajaí

Empresa: ROKEI TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME

CNPJ: 07.533.042/0001-37

Quadro Societário: Rogerio Ivrsen Dubois

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Número do Processo: 11016/2021-e

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE SERVIDORES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econômico-financeiro do con-

trato, no percentual de 23,91%, sobre o valor por Km rodado, referente ao constante 

reajuste dos combustíveis, a contar de julho/2021, conforme justificativa apresentada 

no processo administrativo supracitado.

Data Assinatura: 11/02/2022

Valor: 120.688,58   (cento e vinte mil, seiscentos e oitenta e oito reais e cinquenta e 

oito centavos)

Extrato: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003/2020/FMS 

Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Empresa: PAULO NASCIMENTO

CPF: 653.826.769-68

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Referência Modalidade: 1312/2022 - 

Número do Processo: 214502/2021-e

Objeto: LOCAÇÃO DE IMOVÉL PARA A INSTALAÇÃO DA NOVA UBS DE 

SÃO ROQUE

Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 

29/01/2022 a 28/01/2023 em razão da necessidade dos serviços, conforme justificativa 

anexa ao processo administrativo supracitado.

Data Assinatura: 10/01/2022

Valor: 37.626,24   (trinta e sete mil, seiscentos e vinte e seis reais e vinte e quatro 

centavos)

 

Secretaria Municipal de Governo 
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ERRATA

A Secretaria Municipal de Governo, através Diretoria Executiva de Licitações e 
Contratos, torna pública a errata, por equívoco de digitação, do disposto na publicação 
do extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 270/2021, publicado no JORNAL DO 
MUNICÍPIO - Nº 2500, página 22 – de 19 de janeiro 2022, registrando o seguinte: 

ONDE SE LÊ: 
Empresa LINKPAR CONSTRUÃ‡Ã•ES E SERVIÃ‡OS EIRELI ME

LEIA-SE: 
Empresa ECO LITORAL PROJETOS E SOLUCUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI

Itajaí (SC), 16 de fevereiro de 2022.   

JEAN CARLOS SESTREM            
Secretário Municipal de Governo 

ERRATA

A Secretaria Municipal de Governo, através Diretoria Executiva de Licitações e Con-
tratos, torna pública a errata, por equívoco de digitação, do disposto na publicação do 
extrato do 8º Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2019 FMEL, publicado no JORNAL 
DO MUNICÍPIO - Nº 2508, página 15 – de 11 de fevereiro de 2022, registrando o 
seguinte: 

ONDE SE LÊ: 
Valor: 62.875,08 (sessenta e dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais e oito centa-
vos).
LEIA-SE: 
Valor: R$ 74.736,72 (setenta e quatro mil, setecentos e trinta e seis reais e setenta e 
dois centavos).

Itajaí (SC), 15 de fevereiro de 2022.   

JEAN CARLOS SESTREM            
Secretário Municipal de Governo 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022 FMS
CHAVE TCE: DD84F10379FC7EBC470DC0FFE3FD70A6E94B36DC
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 03 de março de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. A 
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO 
DIA 03 DE MARÇO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-
mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 14 de fevereiro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2022 FMS
CHAVE TCE: F4BCD154AAB8C587E92A5C85BBA2E7D4CFACE103
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 04 de março de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE TIRAS REAGENTES, AGULHAS E SERINGAS PARA APLICAÇÃO DE 
INSULINA, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE DIS-
PUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 04 DE MARÇO DE 2022. 
Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.

Itajaí (SC), 15 de fevereiro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2022 FMS
CHAVE TCE: A423C5B4F5BBC608C770225E07C83750F3F87153
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 11h00min do dia 04 de março de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE AUDIOLOGIA, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. A 
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 11h00min DO 
DIA 04 DE MARÇO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-
mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 15 de fevereiro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo


